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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 

 

DECRETO Nº. 260/2018 
DE 03 DE MAIO DE 2018 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
comissão de Coordenador da Vigilância 
Sanitária e Ambiental –VISA  do Município 
de Cafarnaum –Ba e dá outras 
providências. ” 
 
 
 

  
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 
 
Art. 1º. Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Coordenador da 
Vigilância Sanitária e Ambiental –VISA , Símbolo, CC -10 o Sr. Joabe de Souza 
Silva. 
 
 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo os efeitos a 
partir do dia 02 de maio de 2018, revogando as disposições em contrário. 
 
 

 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Vinicius Martins de Souza 
Secretário de Saúde  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 161/2018 
DE 03 DE MAIO DE 2018 
 
 
 

 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Francisco Jorge da 

Silva, Professor, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura. 
 

 
Resolve: 

 
   
 Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário, o Sr. Francisco Jorge da Silva, 
Professor, por um período de (03) três meses, tendo início em 02 de maio de 2018, 
com final em 02 de agosto de 2018, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
 
 
 
 

 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

   

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 03 de maio de 2018. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Secretária Municipal de Educação 
Siméia Rodrigues Souza Bastos 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Termo Aditivo

 
 

 
 
 
 

ESTADO DE BAHIA 
MUNICÍPIO DE CAFARNAUM 

 
 

 

 

 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 

I Termo aditivo ao Contrato de nº 312/2018 – Contratante:Prefeitura Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia- 
Contratada:PEIXARIA MARIA LUIZA LIMITADA. Objeto:O presente Termo Aditivo tem por objetoa 
prorrogação do prazo de vigência e acréscimo de valor no percentual de 17%, do contrato nº 312/2018, conforme o, 
o artigo 57 inciso II,bem comoartigo 65 inciso II da lei n° 8.666/93. Com o acréscimo decorrente deste termo de 
aditivo, o preço global passará de R$ 77.000,00 para R$ 90.090,00 e o prazo de vigência do contrato será acrescido 
em mais 30 (dias):Sueli Fernandes de Souza Novais-.  
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